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MENSAGEM Nº 084, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

WILLIAM FERNANDO MIRANDA  

Presidente da Câmara Municipal da Serra em Exercício 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a essa Casa Legislativa, para apreciação e deliberação, o incluso Projeto de Lei 

que institui a indenização extraordinária para aquisição de uniformes aos servidores municipais 

integrantes do Corpo de Guarda-Vidas do Município da Serra. 

 

O trabalho dos salva-vidas municipais é de fundamental importância para a segurança e o 

bem-estar da população, especialmente durante o verão, quando nossas praias, balneários e orlas 

recebem um significativo fluxo de turistas e munícipes em busca de lazer. Atuando na linha de 

frente, esses profissionais são responsáveis por prevenir acidentes, prestar os primeiros socorros e 

garantir a segurança aquática, operando em condições climáticas muitas vezes adversas e com alto 

desgaste de seus equipamentos de trabalho. 

 

Nesse contexto, o uniforme não é apenas um item de identificação funcional, mas um 

instrumento de trabalho essencial. Ele confere a necessária identificação perante o público, facilita 

o pronto atendimento em situações de emergência e, acima de tudo, é projetado com materiais e 

designs específicos que oferecem proteção, mobilidade e resistência ao contato prolongado com a 

água, areia e sol. 

 

A concessão de uma indenização extraordinária específica para a aquisição e renovação 

desses uniformes visa assegurar que nossos salva-vidas estejam sempre devidamente equipados, 

valorizando sua atuação profissional e, consequentemente, elevando o padrão de segurança 

oferecido à população em nossas praias. 

 

Desta forma, a medida proposta se insere em mais uma estratégia mais ampla do Plano 

Verão 2025/2026 da Prefeitura Municipal da Serra, que preza pelo fortalecimento de todos os 

serviços de proteção ao cidadão durante o período de maior movimentação no município. 

 

Por tais razões, Senhor Presidente, encaminho a essa Casa Legislativa o incluso Projeto de 

Lei, para que seja apreciado e aprovado por Vossa Excelência e os demais pares, em REGIME DE 

URGÊNCIA, ao tempo em que renovo os meus protestos de estima e consideração. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI  Nº         / 2025 

 

 

CONCEDE INDENIZAÇÃO 

EXTRAORDINÁRIA PARA PAGAMENTO 

DAS DESPESAS DECORRENTES DA 

AQUISIÇÃO DE UNIFORME DO 

GRUPAMENTO DE GUARDA-VIDAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Faço saber que 

a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica concedido, em caráter excepcional, indenização para o pagamento das despesas 

decorrentes da aquisição de uniforme do grupamento de guarda-vidas, a ser paga aos guarda-vidas 

municipais e aos salva-vidas contratados pelo Município da Serra, que estejam exercendo 

ativamente suas atividades. 

 

Art. 2º A indenização extraordinária prevista no artigo 1º será concedida somente para atender às 

despesas com uniformes do Grupamento de Guarda-Vidas durante o Plano Verão 2025/2026, e 

terá o valor fixo de R$ 1.286,32 (um mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos) 

por guarda-vidas, paga em parcela única, na folha de pagamento do mês de janeiro de 2026. 

 

§ 1º Mediante a percepção da indenização extraordinária prevista nesta Lei, ficam os Guarda-Vidas 

Municipais e os Salva-Vidas obrigados a adquirir, com tal verba, as peças que compõem o 

uniforme dentro dos padrões estabelecidos, conforme Anexo I desta Lei. 

 

§ 2º Os recém contratados ou recém-nomeados e empossados em razão de concurso público, 

poderão recebê-la a qualquer tempo, desde que o Secretário Municipal de Defesa Social apresente 

a solicitação, vedado o pagamento de nova indenização extraordinária no mesmo exercício 

financeiro. 

 

Art. 3º A indenização extraordinária criada por esta Lei não tem natureza remuneratória, não se 

incorpora aos proventos de inatividade e não sofre incidência de contribuições previdenciárias. 

 

§ 1º O Agente salva-vidas é obrigado sempre a se apresentar para o serviço com uniforme completo 

e em bom estado (não desbotado, com costuras perfeitas etc.). 

 

§ 2º É proibido ao salva-vidas usar quaisquer uniformes da corporação fora da jornada de trabalho, 

salvo quando estiverem em trânsito entre sua residência e o local de trabalho ou vice-versa ou em 

atividade decorrente de ato de serviço. 

 

Art. 4º Poderá o servidor adquirir o uniforme em estabelecimento de sua escolha, desde que este 

atenda às especificações previstas no Anexo I. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias da unidade gestora competente. 
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Art. 6º O servidor deverá comprovar a efetiva aquisição das peças que compõem o uniforme 

(Anexo I) no período máximo de dois meses contados do recebimento da indenização prevista 

nesta Lei. 

 

Art. 7º O servidor que se aposentar, se desligar de modo definitivo do Município da Serra ou deixar 

de exercer ativamente as atividades no grupamento de guarda-vidas em até 6 (seis) meses após o 

recebimento da indenização para aquisição de uniforme, devolverá ao erário 50% (cinquenta por 

cento) do valor recebido. 

 

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei, especificando, por meio 

de Decreto, os itens e as características técnicas do uniforme e as demais disposições necessárias 

à sua fiel execução. 

 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário. 

 

 

Palácio Municipal em Serra,        de                           de 2025. 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO UNIFORME OPERACIONAL BÁSICO 

01 Jaqueta de proteção leve e resistente às intempéries; 

02 Calça de proteção leve e resistente às intempéries 

03 Short ou bermuda de alta durabilidade e secagem rápida 

04 Camisa manga Curta proteção UV, tecido respirável e de alta proteção contra 

radiação solar 

05 Camisa Manga Longa proteção UV, tecido respirável e de alta proteção contra 

radiação solar 

06 Regata proteção UV, tecido respirável e de alta proteção contra radiação solar 

07 Sunga ou Maiô ou Sunquini 

08 Boné tipo comum ou pescador 

09 Óculos de proteção solar com lentes de alta resistência e filtro adequado 

10 Apito Fox 40 
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Processo n° 107474/2025
 

De: Coordenação Técnica - Empenho e Liquidação 
Para: Secretaria Adjunta de Contabilidade, Orçamento e Finanças - SEFA 

Assunto: SOLICITAÇÕES INTERNAS - SEDES n° 188/2025
 

 
 
Autoria: Samuel de Freitas Simoura 
Resumo: Projeto de Lei - Gratificação de Uniforme SALVAMAR
 
Fase Atual: Em Andamento Processual 
Ação Realizada: Prosseguir 
Próxima Fase: Em Andamento Processual
 
Encaminhamos o Demonstrativo de Pessoal, Anexo 1 art. 55 da Lei 101/2000 e informamos que o percentual de limite de d
espesa com pessoal está 41,85% (agosto/2025), limite publicado - 2º quadrimestre de
2025, e podendo alcançar o percentual de 42,76%, considerando a despesa apresentada neste processo.
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Serra, 24 de novembro de 2025.
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